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REUNTÂo oA coMtssÃo DE coNsrÍurçÃo, lusÍlçÂ, REDAçAo FtNAt E DESENvotvIMENTo SoclAL.

ATA Ne 19/2022

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do
Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia' RS, às quatorze horas e quarenta

minutos, reuniram-se ordinariamente os integrantes da Comissão de Constituição, lustiça, Redação Final e

Desenvolvimento Social, com a presença da Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza (POT) - REIATORA,

Vereador Valmir José Dutra Vieira (Progressista) - PRESIDENTE e Vereador IGNACIO IEVINSKI (PT) - VICE-

PRESIDENTE. Presentes as Servidoras Marivane Sarturi, Jussara Sarturi, Tais Onuczak e lvania Regina Cador,

a qual foi convidada anteÍiormente pela Comissão para explicações juridicas a Emenda Modificâtiva

np001/2022, de autoria do vereador lgnácio Levinski.

Em pauta para deliberação, os seguintes Projetos de Lei:

Projeto de Lei ne 4.53712022 - lnstitui o " Prograrna ' Da Porteira para Dentro", no âmbito do Município de Jóia", de

autoria do Prefeito de Jóia, com Orientação Técnica lgaín ne 12.696/2022, parecer da Assessoria Jurídica ne lf/2022.
Reunlão sobre o Píojeto de Lei ne 4.53712022, conforme Ata ne 712022i Emenda Modificativa ne001/2022, de autoria
do Vereador lgnácio Levinski ao referido Projeto. Recebido o OF. GE Ne O2O3|2O22 - GAB, resposta ao Ofício ne

O5I2O22ICMV1do Vereador lgancio Livinski, em que, informa possíveis alterações na Lei de Programa Porteira para

oentro, serão implantadas por Decreto Executivo, caso haja necessidade, após aprovaçâo e publicaçâo da mesma.

Recebido também a orientação Técnica IGAM ne l5.2Lal2o2z e o Parecer Jutídico O7ol2O22 a Íeferida Emenda.
EMENDA MODIFICATIVA. VEREADOR. MATERIA. INICIATIVA. PRIVATIVA. PODER EXECUTIVO,

rNcoNSÍTTUcTNALTDADE.VTCÍO. COORDENAçÃO DE PROGRAMA. DEFTNIçÃO DE PRTORTDADES PARA CONCESSÃO DE

ISENçÔEs. Pelo exposto, nos documentos recebidos pela Comissão ao Projeto, a relatora opinou por solicitar prazo

regimental do Projeto, para melhor analisar a Emenda Parlamentar, bem como, essa Relatora, buscará um diálogo com
o Poder Executivo para maior discussão quanto ao conteúdo do Decreto Executivo que conforme relatos e debates,

poderá ser o mesmo conteúdo da emenda, acompanhando o pedido da Relatora, o Vereador Valmir José Dutra
Vieira e o Vereador lgnacio Levinski, concordaram com a mesma.

Retomândo os trabalhos, houve a Leitura da ata, que foi aprovada por unanimidade de votos

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e cinquenta e um minutos, a qual vai
assinada pelos vereadores integrantes da comissão.
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Proieto de Lei ne 4.54812022 - Altera o parágrafo 2s do Art. 90 da Lei Municipal ne 3.556 de 19 de
setembro de 2017, de autoria do Prefeito de Joia. Com Orientação Técnica IGAM ne 14.522/2022; Parccer
Contábil ne015/2022 e o Parecer da Assessoria Jurídica ne Of4l2O22. Rêcebido o ot. GE Ne 0223/2022 -
GAB, resposta ao Ofício ne !A7lzOz2lCMV l, com o encaminhamento da Mensagem Retificativa ne 5/2022 referente a

correçôes no Art. 1e do Referido Projeto e encaminhamento do cálculo atuarial, atendidas as recomendaçôes técnicas
sugeridas, a Relatora opinou por Parecer íavorávêl ao Projeto, sendo acompanhada pelos demais integrantes,
Portanto, Pârecer Favorável ao Projeto supracitado.

Foi suspensa a reunião, para término da ata.
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